
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2023006901     

O Município de TUCURUÍ, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 28.164.691/0001-88, 
com sede na RUA SIQUEIRA CAMPOS, 159, representado por IRENE ELIAS  RODRIGUES, na qualidade de ordenadora de 
despesas, doravante denominada CONTRATANTE, e A C S DE ENCARNAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ 22.326.788/0001-
63, com sede na BLOCO E, Nº01, VILA PERMANENTE, Tucuruí-PA, CEP 68455-712, representada por ANTONIO CARLOS 
SILVA DA ENCARNAÇÃO, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração de 25% do quantitativo dos itens do contrato no valor de R$ 18.175,77 
(dezoito mil, cento e setenta e cinco reais e setenta e sete centavos), nos termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e $ 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 90.899,72(noventa mil, oitocentos e noventa e nove reais e 
setenta e dois centavos).

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

011341  CEBOLA DE PRIMEIRA TIPO BRANCA                        QUILO                 731,00             4,890         3.574,59

        De primeira qualidade,   frescas,   de   cor   e  sabor
        característicos, no ponto  de maturação adequado para o

        consumo, intacto com   todas   as   partes  comestíveis
        aproveitáveis isenta                                   

        de pontos   apodrecidos   ou   de                      
        lesões, livres de  sujidades e parasitas.              

        Embalagem de                                           
        1kg em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade

        solicitada, apresentando na   embalagem   etiqueta   de
        pesagem.                                               

013623  BANANA PRATA                                          QUILO               1.787,00             4,990         8.917,13
        De primeira, in  natura, apresentando grau de maturação
        tal que lhe   permita   suportar   a   manipulação,   o

        transporte e a  conservação em condicões adequadas para
        o consumo. Com   ausência  de  sujidades,  parasitos  e

        larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.      
                                                               

013661  MELANCIA                                              QUILO                 812,00             3,000         2.436,00
        Redonda, graúda, de       primeira,       livre      de

        sujidades,                                             
        parasitas e larvas,   tamanho  e  coloração            

        uniformes, devendo ser  bem                            
        desenvolvida e madura, com                             

        polpa firme e intacta.                                 
013734  POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR GOIABA                   QUILO                  65,00            15,000           975,00

        Embalagem com 1 kg, com identificação do produto, marca
        do fabricante, prazo   de  validade  e  capacidade,  de

        acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá
        ter registro no    Ministério   da   Agricultura   e/ou
        Ministério da Saúde.                                   

013740  POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR MARACUJÁ                 QUILO                  65,00            20,980         1.363,70
        Com no mínimo  100  ml.  Embalagem com identificação do

        produto, marca do   fabricante,  prazo  de  validade  e
        capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. O

        produto deverá ter    registro    no    MinistÀrio   da
        Agricultura e/ou Ministério da Saúde.                  

016481  POLPA DE CUPUAÇÚ                                      QUILO                  65,00            13,990           909,35
        As características físicas,  químicas  e organolépticas

        deverão ser as  provenientes  do  fruto  de sua origem.
        Polpas de frutas  congeladas  devem  ser 100% naturais,

        preparada                                              
        com frutas sadias,   limpas.   Deve  possuir           

        registro junto ao  ministério da agricultura pecuária e
        abastecimento (decreto 6.871/2009).  Deve ser obedecida
        a legislação vigente  de boas práticas de processamento

        mínimo de vegetais.  A  embalagem não pode ter rasuras,
        furos, com prazo   de   validade   de  no  mínimo  seis

        meses.                                                 
        Especificação: embalagem plástica de 1 kg.             

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       18.175,77

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TV RAIMUNDO RIBEIRO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Exercício 2023 Atividade 0830 12.122.1011 2.054 - Manutenção da Gestão Administrativa e Operacional do Fundo 
Municipal de Educação; Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo;

Exercício 2023 Atividade 0830 12.361.1011 2.056 - Manutenção do Desenvolvimento do Ensino Infantil; Classificação 
Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo;

Exercício 2023 Atividade 0830 12.361.1011 2.057- Manutenção do Desenvolvimento do Ensino Fundamental; Classificação 
Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo;

Exercício 2023 Atividade 0830 12.365.1011 2.099 - Manutenção do Desenvolvimento do Ensino - Creche; Classificação 
Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo;

Exercício 2023 Atividade 0830 12.361.1011 2.066 - Manutenção do Programa PNAE; Classificação Econômica: 
3.3.90.30.00 - Material de consumo;

Exercício 2023 Atividade 0830 12.365.0024 2.048 - FME - Manutenção da Gestão Administrativa e Operacional do Fundo 
Municipal de Educação; Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor VINICIUS MORAES PINTO - MAT. 11228 - CPF: 
008.741.772-35, designado para esse fim, representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus 
efeitos legais.

 TUCURUÍ - PA, 27 de Outubro de 2023.

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ(MF)  28.164.691/0001-88

 CONTRATANTE

 A C S DE ENCARNAÇÃO EIRELI
 CNPJ 22.326.788/0001-63

 CONTRATADO(A)

TV RAIMUNDO RIBEIRO
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